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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº s . ;). d._ 3 DE j Ü DE DE 2023. 

"Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo 
Municipal a realizar permissão onerosa de uso de 
espaço público por tempo determinado à 
instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças-MT, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em 

especial a disposição contida no artigo 78, inc.VI, da Lei Orgânica Municipa l, e; 

Considerando que nos loteamentos aprovados pelo Município, em regra, 

9uando há a expedição do termo de conclusão de obra (TCO) a Administração Pública fica 

rr sponsáve l pe la manutenção de toda infraestrutura existente no loteamento, t ais como: 

i ~u minação pública, galeria de águas pluviais, água potável, pavimentação, meio-fio, 

arborização; 

Considerando que com a autorização onerosa para o uso de espaço público à 

Associação Parque das Flores, caberá a esta toda responsabil idade pela manutenção desta 

infraest rutura das áreas públicas, trazendo a Administração Pública economicidade e 

j ~st ificando-se o relevante interesse público, um dos requisitos para a permissão de espaços 

ílúblicos; 

Considerando que a Associação não possu i fins lucrativos, bem como não 

haverá exploração econômica/comercial das áreas públicas objeto da permissão; 

Considerando que a permissão onerosa tem como condicionante a 

construção de uma praça em um prazo máximo de 12 meses no Bairro Jardim Serra Azul, 

f~ to que proporcionará a melhoria da qualidade de vida e lazer dos munícipes daquela 

l ~ca lidad e; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizada a perm1ssao de uso de espaço público da área 

institucional, de forma onerosa, à ASSOCIAÇÃO PARQUE DAS FLORES, pessoa jurídica de 

direito privado, sediada na Avenida das Águas Quentes, Parque da Flores, Barra do Garças

MT, representada pelo seu Diretor ANDRÉ DE ALMEIDA JAQUES, brasileiro, administrador, 

portador do RG nº 3544698 DGPC-GO, inscrito no CPF/M F sob o nº 824.584.991-04, 

residente e domici liado Alameda Alcides Romão, 1.228, Qd. 61, Lt. 02, Cs. 03, Setor 

Faiçalvi lle, CEP 74.350-030, Goiânia -GO, correspondendo a área de 7.373,94 m2 (sete mil, 

t j ezentos e seten ta e três vírgula noventa e quatro metros quadrados), de uma área total 

e-- a e 0--
CNP~: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 

Barra do Garças/MT 
















